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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-17.2009.815.1171
Origem : Comarca de Paulista 
Relatora : Desa. Maria das  Graças Morais Guedes 
Apelante :  Maria do Socorro Tomaz de Aquino Gomes 
Advogado : Francisco Ataíde de Melo 
Apelado : Francisco Isidoro da Silva
Advogado : Sebastião Marco Costa de Sousa 

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  EX  EMPTO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS. 
AQUISIÇÃO DE ÁREA RURAL A MENOR. TAMANHO E 
VALOR  CONSTANTES  DE  ESCRITURA  PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA NOS  AUTOS  DE  DOCUMENTO  CAPAZ 
DE  INFIRMAR  A  FÉ  PÚBLICA.  DANO  MORAL. 
AUSÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO.  

-  A Escritura Pública é documento dotado de fé pública e, 
inexistindo  nos  autos  elementos  aptos  a  desconstituir  tal 
presunção, devem ser considerados os valores e o tamanho 
real do imóvel descrito no referido documento.   

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso. 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria do Socorro 
Tomaz de Aquino Gomes combatendo a sentença, fls. 81/85, prolatada pelo Juízo 
da Comarca de Paulista que, nos autos da Ação Ex Empto c/c  Indenização por 
Danos Morais  e  Materiais  ajuizada  em desfavor  de Francisco  Isidoro da Silva, 
julgou procedente em parte o pedido exordial, condenando a parte promovida a 
ressarcir  a  parte  promovente  o  valor  de  R$  630,00  (seiscentos  e  trinta  reais), 
incidente sobre o valor declarado na Escritura Pública de Compra e Venda, pago a 
maior  em  relação  à  área  cuja  posse  foi  efetivamente  transferida  a  parte 
promovente.     

Em razões recursais, fls. 90/96, sustenta a recorrente que após 
adquirir um terreno do apelado, constatou que a sua área, com a dimensão de 
4.993 metros quadrados, não correspondia àquela prevista em Escritura Pública 
equivalente  a  11.000  metros  quadrados,  tendo  pago  por  referido  terreno  a 
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Afirma ainda, que além do prejuízo financeiro no montante 
de  R$  2.180,54  (dois  mil,  cento  e  oitenta  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos), 
sofreu prejuízos materiais de diversas ordens. Alega, outrossim, a existência de 
laudo topográfico de fls. 57, dando conta de que a área total do terreno media 
5,199 metros quadrados. Postula, ao final, pela condenação da parte promovida 
em danos morais.  

Diante disso, requer o provimento do apelo para  reformar 
em parte a sentença,  acrescentando o pagamento da diferença recebida a mais 
pelo apelado, no valor de R$ 2.180,54 (dois mil, cento e oitenta reais e cinquenta e 
quatro centavos), com as atualizações a partir da citação do apelado, bem assim, 
indenização por dano moral. Requer, por fim, a condenação da parte promovida 
em  despesas e custas processuais e honorários advocatícios de 20% (vinte por 
cento), com correção monetária e juros de mora. 

Não houve interposição de contrarrazões, consoante certidão, 
fls. 99. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  106/109, 
opinando pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.
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V O T O
Exma Desa. Maria das  Graças Morais Guedes- Relatora 

Contam os autos  que Maria  do Socorro Tomaz de Aquino 
Gomes ajuizou Ação Ex Empto c/c Indenização por Danos Morais e Materiais em 
desfavor de Francisco Isidoro da Silva, com a finalidade de obter o ressarcimento 
da importância de R$ 3.306,20 ( três mil, trezentos e seis reais e vinte centavos) 
equivalente ao valor da área do lote que não lhe foi repassada, bem como pelos 
demais prejuízos materiais por ela sofridos, em razão da aquisição de lote de terra 
com área inferior ao estipulado entre as partes. 

O  magistrado  sentenciante  julgou  procedente  em  parte  o 
pedido exordial, condenando a parte promovida a ressarcir à promovente o valor 
de  R$  630,00  (seiscentos  e  trinta  reais),  incidente  sobre  o  valor  declarado  na 
Escritura Pública de Compra e Venda, pago a maior em relação à área cuja posse 
foi efetivamente transferida à autora.

 
É importante destacar, de início, que o direito da recorrente 

encontra amparo no art. 500 do Código Civil que assim disciplina: 

Se,  na  venda  de  um  imóvel,  se  estipular  o  preço  por  medida  de 
extensão, ou se determinar a respectiva área, e esta não corresponder, 
em qualquer dos casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito 
de  exigir  o  complemento  da  área,  e,  não  sendo  isso  possível,  o  de 
reclamar  a  resolução  do  contrato  ou  o  abatimento  proporcional  ao 
preço. 

Sobre o assunto: 

O artigo trata da venda de imóveis por medida certa, em que o objeto 
pactuado  (coisa)  tem  suas  dimensões  descritas  no  contrato, 
determinando-se  precisamente  a  área  e  a  extensão.  É  o que se  chama 
venda  ad mensuram.  Diante de tal característica, se a coisa entregue não 
corresponder à dimensão descrita no contrato, poderá o adquirente exigir 
a sua complementação, o abatimento proporcional no preço ou desfazer o 
negócio. O pedido de complementação da área só será possível se existir 
área  remanescente  na  disponibilidade  do  alienante,  sendo  assim, 
contínua ao bem vendido. O direito do adquirente deve ser exercido via 
propositura de ação ex empto ou  ex vendito, isto é, de complementação de 
área  (…)  (Código  Civil  interpretado.  Organizador:  Costa  Machado. 
Coordenadora : Silmara Juny Chinellato. Editora Manole. 2ª Edição. Ano 
2009).  

Compulsando  os  autos,  extraio  que  o  negócio  jurídico 
celebrado  entre  as  partes  cuidou-se  de  uma  alienação  ad  mensuram,  ou  seja, 
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aquisição de área por medida de extensão. 

Seguindo  esse  raciocínio,  basta  lançar  os  olhos  sobre  a 
Escritura Pública encartada às fls. 22/22-v, para constatar que as partes envolvidas 
firmaram contrato de compra e  venda,  tendo como outorgante vendedor o Sr. 
Francisco Isidoro da Silva, apelado, e como outorgante compradora a Sra. Maria 
do Socorro Tomaz de Aquino Gomes, apelante, firmado na data de 24 de abril de 
2009,  tendo  como  objeto  área  rural  correspondente  a  1,1  ha,  no  valor  de  R$ 
1.000,00 (um mil reais). 

Neste cenário, em que pese a existência de comprovante de 
depósito  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  fls.24,  em nome da  parte 
apelada, deve ser levado em consideração o tamanho do imóvel, assim como, o 
valor no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), constante da Escritura Pública.   

Isso porque, a Escritura Pública é documento dotado de fé 
pública, inexistindo nos autos elementos aptos a desconstituir tal presunção. Ao 
contrário, o comprovante de depósito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
não faz qualquer referência à aquisição do lote de terra rural, não sendo suficiente 
para comprovar que foi este o valor efetivamente pago pela parte na compra do 
imóvel em questão. 

Além do mais, é importante ressaltar que os emolumentos de 
registro do imóvel incidiram sobre o montante de R$ 1.000,00 (mil reais), fls. 25/26, 
valor constante da Escritura Pública e correspondente a 25% (vinte e cinco) por 
cento  do  valor  que  a  parte  promovente  alega  ter  pago  (R$  4.000,00)  para  a 
aquisição do imóvel.   

A esse respeito, o egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul já se pronunciou: 

Ementa:  APELAÇÃO  CÍVEL.  PROMESSA DE  COMPRA E  VENDA. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. VENDA DE 
ÁREA  RURAL.  MEDIÇÃO.  ÁREA  A  MENOR.  PAGAMENTO 
INTEGRAL  DO  PREÇO.  DIFERENÇA  QUE  NÃO  SUPERA  UM 
VIGESIMO DA ÁREA TOTAL DO BEM. Alienação de imóvel rural aos 
autores,  cuja  área  real  se  mostrou  inferior  à  contratada.  Quando  a 
diferença encontrada não exceder a um vigésimo da área total enunciada, 
presume-se  que  a  referência  às  dimensões  foi  meramente  enunciativa. 
Neste  caso,  compete  ao  autor  comprovar  que  não  teria  realizado  o 
negócio se soubesse o tamanho real do bem. Exegese do art. 500, §1º, do 
CCB.  Conquanto  tenham  as  partes  celebrado  contrato  particular  de 
compra e venda, em que constou área superior à real, a escritura pública 
foi firmada após os autores terem ciência da área real do bem. Ou seja, 
cientes da efetiva situação do imóvel, ratificaram o negócio e mantiveram 
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a  contratação.  Circunstância  que  elide  qualquer  dúvida  acerca  da 
intenção  de  contratar  das  partes.  Sentença  confirmada.  NEGARAM 
PROVIMENTO  AO  RECURSO.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº 
70042528224,  Décima Oitava Câmara Cível,  Tribunal  de  Justiça  do RS, 
Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em 28/11/2013). 

COMPRA E VENDA DE TERRENO. Valor  total  do imóvel divergente 
entre o contrato particular e a escritura pública. Ausência de elementos 
hábeis a configurar a nulidade do contrato. Sentença de improcedência 
mantida.  Recurso  desprovido.  (TJRS;  RecCv  57762-61.2012.8.21.9000;  
Sobradinho; Terceira Turma Recursal Cível; Rel. Des. Cleber Augusto Tonial;  
Julg. 13/03/2014; DJERS 17/03/2014).  

Por fim,  no que tange ao  pleito  de indenização por danos 
morais, este não merece prosperar, considerando que a recorrente não foi vítima 
de  qualquer  tipo  de  constrangimento,  a  ensejar  a  reparação  pecuniária 
correspondente.  

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO, mantendo incólume a sentença de 1º grau. 

É como  voto.

Presidiu a Sessão a Exma Sra. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes ( relatora), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo. Dr. João 
Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014. 

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 15 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                        Relatora
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